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Acórdão 2109/2016 Plenário (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Benjamin Zymler)  

Contrato Administrativo. Superfaturamento. Metodologia. Referência. Cálculo. Custo. Nota fis-

cal.  

Quando não for possível obter nenhum valor referencial de um determinado serviço para apu-

ração de eventual superfaturamento, admite-se a utilização de valores constantes de notas 

fiscais de fornecedores das contratadas como parâmetro de mercado (acrescido de eventuais 

custos indiretos e do BDI).  

Acórdão 2132/2016 Plenário (Representação, Relator Ministro-Substituto Marcos Bemquerer)  

Licitação. Dispensa de licitação. Remanescente de contrato. Poder discricionário. Requisito.  

No caso de remanescente de obra, não havendo classificados na licitação anterior que aceitem 

as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, inclusive quanto ao preço, o adminis-

trador não pode optar pela contratação direta, com fundamento no art. 24, inc. XI, da Lei 

8.666/1993, de empresa que não participou da licitação, devendo promover novo certame.  

Acórdão 9419/2016 Segunda Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Vital do 

Rêgo)  

Competência do TCU. Fundos. Transferências constitucionais e legais. Fiscalização.  

Os recursos repassados aos demais entes da Federação em decorrência de obrigação defini-

da em lei específica, as chamadas transferências legais, constituem recursos da União e, por-

tanto, estão sujeitos à fiscalização do TCU.  

Acórdão 5543/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro Bruno 

Dantas)  

Responsabilidade. Licitação. Ausência. Inexigibilidade de licitação. Artista consagrado.  

Na contratação de profissional do setor artístico por inexigibilidade de licitação, a apresentação 

de carta de exclusividade restrita aos dias e à localidade do evento, em vez do contrato de 

exclusividade entre o artista e o empresário contratado, caracteriza grave infração à norma 

legal e regulamentar, ensejando, ainda que não configurado dano ao erário, condenação em 

multa e julgamento pela irregularidade das contas.  

Acórdão 2252/2016 Plenário (Recurso de Revisão, Relator Ministro Raimundo Carreiro)  

Convênio. Prestação de contas. Despesa. Comprovação. Prazo.  

O prazo quinquenal para a guarda da documentação pelo convenente (art. 30, § 1º, da IN-STN 

01/1997) não se interrompe apenas com a instauração da tomada de contas no âmbito do TCU 

ou do órgão concedente, mas também pela prática de ato que, de alguma forma, leve ao co-

nhecimento do responsável convenente a necessidade de adoção de alguma providência rela-

tiva à prestação de contas.  

Acórdão 9912/2016 Segunda Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Marcos Bemquerer)  

Responsabilidade. Convênio. Concedente. Oscip. Termo de parceria. Solidariedade.  

Ao firmar termo de parceria com Oscip que em avença anterior deixou de obedecer normas 

técnicas na execução de projeto semelhante e de mesma natureza, apresentando erros graves 

na prestação dos serviços, o gestor assume o risco de insucesso e de prejuízo ao erário, res-

pondendo solidariamente pelo dano.  

Acórdão 2375/2016 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Augusto 

Sherman)  

Convênio. Lei Rouanet. Vedação. Interesse público. Interesse privado. Lucro. Recomendação.  

É recomendável que não seja autorizada a captação de recursos a título de incentivo cultural 

(art. 2º, inciso III, da Lei 8.313/1991) para projetos que apresentem forte potencial lucrativo, 

bem como capacidade de atrair suficientes investimentos privados para a sua consecução.  
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Acórdão 2378/2016 Plenário (Embargos de Declaração, Relator Ministro-Substituto Mar-

cos Bemquerer)  

Convênio. Prestação de contas. Lei Rouanet. Análise contábil e financeira. Parecer técnico. 

Obrigatoriedade.  

É indispensável a análise técnica e financeira de todas as prestações de contas de projetos 

financiados por meio de incentivos fiscais regidos pela Lei 8.313/1991 (Lei Rouanet).  

Acórdão 5902/2016 Primeira Câmara (Recurso de Reconsideração, Relator Ministro Ben-

jamin Zymler)  

Responsabilidade. Contrato administrativo. Medição. Assinatura. Qualificação. Ausência.  

Ao assinar os boletins de medição, ainda que não tenha a expertise necessária para tanto, 

assume o subscritor a responsabilidade em relação aos serviços medidos e por ele liquida-

dos.  

Acórdão 5893/2016 Primeira Câmara (Tomada de Contas Especial, Relator Ministro-

Substituto Weder de Oliveira) 

Direito Processual. Citação. Falecimento de responsável. Arquivamento. Tomada de contas 

especial. 

Quando houver falecimento do responsável antes da citação e não existir inventário aberto 
ou indicação de bens deixados pelo falecido, bem como inexistir representante legal do 
espólio e tampouco identificação de sucessores, de modo a viabilizar a citação e a persecu-
ção do ressarcimento administrativo ou judicial, arquiva-se o processo de tomada de contas 
especial por ausência de pressupostos de desenvolvimento válido e regular do processo.  
  

Acórdão 2352/2016 Plenário (Auditoria, Relator Ministro Raimundo Carreiro)  

Licitação. Serviços contínuos. Serviço de manutenção e reparos. Estudo técnico preliminar. 

Material de consumo. Mão de obra. Estimativa de preço.  

Nas licitações e prorrogações contratuais de serviços de manutenção predial, a Administra-

ção deve, em atenção ao art. 6º, inciso IX, alíneas c e f, e art. 7º, § 4º, da Lei 8.666/1993, 

incluir, nos estudos técnicos preliminares da contratação: (i) estudo e previsão da quantida-

de de material a ser utilizado; (ii) estudo e definição do tipo e da quantidade de postos de 

trabalho que serão utilizados; e (iii) estimativa de preços, considerando uma cesta de pre-

ços, devendo documentar o método utilizado no processo de contratação.  

Administração Pública: ressarcimento e decadência O Tribunal de Contas da União (TCU) 
havia determinado que órgão da Administração Pública federal adotasse providências 
para que fosse restituída quantia relativa a auxílio-moradia paga a servidora pública entre 
outubro de 2003 e novembro de 2010. A impetrante sustentava a decadência do direito 
de a Administração Pública anular os atos dos quais decorreram efeitos favoráveis. Alega-
va, ainda, a necessidade de observância do princípio da proteção da confiança, ante a pre-
sunção de legalidade dos atos praticados por agentes públicos. Salientava a boa-fé no re-
cebimento dos valores — v. Informativo 807. 
Prevaleceu o voto do ministro Edson Fachin. Para ele, não há que se falar em prescrição e 
decadência em casos de pretensão ressarcitória do Estado, tendo em conta o disposto no 
art. 37, § 5º, da CF/1988 (“A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos pratica-
dos por qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as 
respectivas ações de ressarcimento”). Por outro lado, verificar a legitimidade da percep-
ção do auxílio-moradia e a existência de boa-fé da impetrante demandaria incursão na 
análise de fatos e provas. Tal questão, portanto, deveria ser debatida em ação ordinária, 
de ampla cognição, e não na via estreita do mandado de segurança. 
O ministro Roberto Barroso, por sua vez, considerou evidente a má-fé da impetrante, que 
residia no mesmo local havia mais de dez anos, mas simulara situação de deslocamento. 
Assim, o prazo decadencial previsto no art. 54, “caput”, da Lei 9.784/1999, não fluiria em 
virtude do recebimento indevido dos valores. 
Vencidos os ministros Marco Aurélio (relator) e Luiz Fux, que concediam o “writ”. O rela-
tor originário invocava o princípio da segurança jurídica e não vislumbrava a ocorrência de 
má-fé na percepção dos valores. 
MS 32.569/DF, rel. orig. min. Marco Aurélio, rel. p/ o ac. min. Edson Fachin, julgamento 
em 13-9-2016  
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